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DECLARAÇÃO DE ENVIO 

Barão do Monte Alto, 30 de dezembro de 2022. 

Exma. Sra. Presidente do IEPHA/MG 

Marília Palhares Machado 

 

Prezada Senhora, 

Valemo-nos do presente ofício para enviar-lhe a documentação comprobatória da vigência da 

Política Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural de Barão do Monte Alto/MG durante o 

ano de 2022, exercício 2024, para a análise conforme Lei Estadual 18.030/2009. 

Foram produzidas 04 (quatro) pastas intituladas: 

1. Quadro IA - Política Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural e Outras Ações 

2. Quadro IB - Investimentos e Despesas Financeiras em Bens Culturais Protegidos 

3. Quadro IIA - Inventário de Proteção do Patrimônio Cultural 

4. Quadro IIIC – Programas de Educação para o Patrimônio Cultural e ações de Difusão 

 

A documentação relativa aos Quadros I, II e III supracitados foi encaminhada em formato 

digital, através do acesso FTP (File Transfer Protocol), conforme exigência da Deliberação 

Normativa do CONEP nº 01/2021 e Portaria IEPHA nº 35/2022. 

 

Cordialmente,  

 

 

Fábio Soares Guimarães 

Prefeito Municipal de Barão do Monte Alto/MG 
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

 

 

Em conformidade com as exigências da Deliberação Normativa do Conselho Estadual do 

Patrimônio Cultural (CONEP) - Deliberação nº 01/2021 e a Portaria IEPHA nº 35/2022, eu, 

Fábio Soares Guimarães, Prefeito Municipal de Barão do Monte Alto/MG, DECLARO, para 

os devidos fins de direito que as informações relativas aos conteúdos deste conjunto documental 

QIA (1 arquivo pdf/55 págs), encaminhados para o Programa ICMS Patrimônio Cultural, no 

Exercício 2024 são verdadeiras e autênticas. 

 

Por ser verdade, e ciente das responsabilidades pelas declarações prestadas, firmo a presente 

declaração. 

 

Cordialmente,  

 

Barão do Monte Alto, 30 de dezembro de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Fábio Soares Guimarães 

Prefeito Municipal de Barão do Monte Alto/MG 
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QUADRO SÍNTESE 

PERÍODO DE AÇÃO E PRESERVAÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO/MG 

CONJUNTO DOCUMENTAL QUADRO I 

QUADRO I A – POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL E OUTRAS AÇÕES 

ANO 2022 / EXERCÍCIO 2024 

 

PREFEITURA E SETOR MUNICIPAL 

DE PATRIMÔNIO CULTURAL 
DADOS 

ENDEREÇO COMPLETO DA 

PREFEITURA 
Rua Antônio Afonso Ferreira 269, Centro. Barão do Monte Alto/MG. 

CEP 36.893-000 

NOME DO PREFEITO Fábio Soares Guimarães 

TELEFONE DO GABINETE DO 

PREFEITO 
(32) 3727-1308 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO 

PREFEITO 
prefeitura@baraodomontealto.mg.gov.br 

PÁGINA DA PREFEITURA NA 

INTERNET 
www.baraodomontealto.mg.gov.br/ 

NOME DO SETOR E DA SECRETARIA 

DE SUA VINCULAÇÃO 
Secretaria Municipal de Educação 

ENDEREÇO DO SETOR 
Rua Antônio Afonso Ferreira 269, Centro. Barão do Monte Alto/MG. 

CEP 36.893-000 

TELEFONE DO SETOR (32) 3727-1308 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO SETOR smebarao2013@yahoo.com.br 

NOME E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

DO GERENTE 
Marcelle Cardoso Alvim Cirino / Pedagogia 

DADOS DA CONSULTORIA SE HOUVER 

Nome: Alexandre Borim Coda Dias (Alexandre Borim – Arquitetura, 

Patrimônio e Fotografia Ltda) 

Profissão: Arquiteto Urbanista e Fotógrafo 

Endereço: Rua Genoveva de Souza 879/601. Bairro Sagrada Família. 

BH/MG. CEP 31.030-220. 

E-mail: contato@alexandreborim.com.br 
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2 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 

CULTURAL 

2.1 Tombamento e Registro 
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2.2 Criação do Conselho 

Vide Lei nº 736 de 27 de março de 2009 no capítulo 2.1. 

 

2.3 Regimento Interno do Conselho 
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3 LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES 

3.1 Plano Diretor e/ou Lei de Uso e Ocupação do Solo 

*** 

 

 

3.2 Código de Obras ou de Posturas 

*** 

 

 

3.3 Legislação de Incentivo Tributário 

*** 

 

 

3.4 Legislação Municipal para Proteção de Famílias, Grupos e/ou Comunidades 

Tradicionais 

*** 

 

 

3.5 Legislação Municipal para Proteção de grupos detentores de práticas culturais 

contempladas no ano da cultura afro-mineira 

*** 
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3.6 Legislação de Criação do Conselho Municipal de Cultura 
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4 DECLARAÇÃO DA EXISTÊNCIA DOS ACERVOS ORGANIZADOS 

*** 

 

 

5 VIGÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 

CULTURAL 

Nome e e-mail de contato do Conselho Municipal: 

Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Barão do Monte Alto/ 

smebarao2013@yahoo.com.br 

 

Nome do Presidente do Conselho e e-mail:  

Marcelle Cardoso Alvim / mcalvim8@gmail.com 

 

Endereço completo do Conselho:  

Rua Antônio Afonso Ferreira 269, Centro. 

 

Conselheiros Mandato Recondução e-mail 

1. Marcelle Cardoso Alvim 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

2. Silvério Soares de Azevedo 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

3. Alba Valeria Mantovani de Souza 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

4. Rosane Gonçalves da Silva 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

5. Lucas Barbosa Guimaraes 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

6. Juliana Maria de Oliveira 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

7. Omar Akkam 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

8. Maria das Graças Fernandes Alvim 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 
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9. Luan Ferreira Gomes 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

10. Marcelo Teixeira Garcia 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

11. Mateus Gouvea 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

12. Júlio Cezar de Oliveira 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

13. Jaime Luiz de Oliveira 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

14. Fernando Mauro Ribeiro 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

15. Luzia Aparecida da Silva Fernandes 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 

16. Paulo Cesar Vilela Bahia 02/02/2022 à 

02/02/2024 

 mcalvim8@gmail.com 
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5.1 Atas de Reuniões 
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6 SETOR MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL 

 

Em conformidade com as exigências do Quadro IA da Deliberação Normativa do Conselho 

Estadual do Patrimônio Cultural (CONEP) - Deliberação nº 01/2021 e a Portaria IEPHA nº 

35/2022, informamos que a Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto/MG possui a 

Secretaria de Educação, responsável pelo Setor Municipal de Patrimônio Cultural (SEMPAC), 

cuja equipe contém servidores de nível superior e é formada pelos seguintes membros: 

 

1 – Marcelle Cardoso Alvim 

(chefe do setor: 01/jan/21 a 31/dez/24) 

2 – Silvério Soares de Azevedo 

(01/jan/21 a 31/dez/24) 

Cargo/Função:  
Secretária Municipal de 

Educação 
Cargo/Função:  Assessor 

Formação: Superior – Pedagogia Formação: 
Licenciatura em 

História/Direito 

Carga Horária: 40 horas / semana Carga Horária: 40 horas / semana 

Telefone: (32) 99947-4929 Telefone: (32) 99850-4256 

E-mail: mcalvim8@gmail.com E-mail: 
silverioazevedoadvmg201

5@gmail.com 

 

ENDEREÇO DO SETOR: 

Rua Antônio Afonso Ferreira, nº 26   Bairro: Centro  CEP 36.893-000 

Telefone (32) 3727-1308     E-mail: smebarao2013@yahoo.com.br 

 

CONSULTORIA 

Em regime de consultoria o município contratou a empresa Alexandre Borim – Arquitetura, 

Patrimônio e Fotografia Ltda, CNPJ 40.414.081/0001-90, estabelecida na Rua Genoveva de 

Souza, nº 879/601, Bairro Sagrada Família, em Belo Horizonte/MG, CEP 31.030-220. 
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7 ATIVIDADES TÉCNICAS DESENVOLVIDAS PELO SEMPAC OU 

ÓRGÃO EQUIVALENTE 

7.1 Formação e Capacitação 

7.1.1 Lotação no Setor de Patrimônio de servidor com curso superior ligado ao 

patrimônio 

Marcelle Cardoso Alvim (Secretária Municipal de Educação) 

Formação: Superior – Pedagogia 
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7.1.2 Participação dos servidores em cursos 
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7.1.3 Participação dos servidores na rodada do Patrimônio Cultural ou Cursos 

Promovidos pelo IEPHA/MG 

 

  



Página 54 de 55             Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto/MG – Prefeito: Fábio Soares Guimarães 

 Secretaria Municipal de Educação – Marcelle Cardoso Alvim Cirino 

QUADRO I – Gestão – A: Política de Proteção do Patrimônio Cultural de Barão do Monte Alto/MG 

Ano 2022 – Exercício 2024 

7.2 Proteção e Monitoramento de Bens Protegidos 

7.2.1 Vistorias em obras e visitas técnicas a bens materiais protegidos por 

tombamento ou inventário 

*** 

 

 

7.2.2 Apoio a ações a salvaguarda de bens registrados 

*** 

 

 

7.2.3 Laudos de Estado de Conservação dos Bens Tombados pelo IEPHA/MG 

*** 

 

 

 

7.3 Adesão a Políticas Estaduais 

Lista consolidada do IEPHA/MG. 
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8 FICHA TÉCNICA 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Alexandre Borim Coda Dias 

Sócio-diretor  ●  CAU: A36591-2 

Responsável Técnico 

Arquiteto Urbanista e Fotógrafo 

RG: M-6.036.817/SSP-MG  ●  CPF: 039.107.946-88 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO/MG 

Prefeito: Fábio Soares Guimarães 

Setor Responsável: Secretaria de Educação 

Responsável: Marcelle Cardoso Alvim Cirino 

Rua Antônio Afonso Ferreira 269, Centro. Barão do Monte Alto/MG. 

CEP: 36.893-000 3727-1308 (32) ׀ 

e-mail: smebarao2013@yahoo.com.br 
 

 

 

____________________________________________ 

Fábio Soares Guimarães 

 

 

 

 

 

Declaramos a veracidade das informações prestadas, 

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2022.  

 

 

 

 

 
A empresa Alexandre Borim – Arquitetura, Patrimônio e Fotografia agradece a gentileza da comunicação 

de possíveis falhas e/ou omissões verificadas neste documento. 


